
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001283-52.2008.815.0271 — Comarca de Picuí
Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante   : Ana Lúcia da Costa Queiroz e outros
Advogado : Luis Gustavo Pereira de Medeiros Delgado
Apelada    : Elineuza Alves de Souto
Advogada : Iara Maria da Silva

APELAÇÃO  CÍVEL — AÇÃO DE  RECONHECIMENTO DE 
UNIÃO  ESTÁVEL  POST  MORTEM —  PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO  —  IRRESIGNAÇÃO  —  PRELIMINARES  – 
CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEITADA – INÉPCIA DA 
INICIAL  E  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  –  MATÉRIA  QUE  SE 
CONFUNDE COM O MÉRITO – REJEITADAS – SEPARAÇÃO 
DE  FATO  DOS  RESPECTIVOS  CÔNJUGES  —  PROVA 
TESTEMUNHAL  CONTUNDENTE  —  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA — DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

— “  Para configuração da união estável é necessário o preenchimento dos 
requisitos objetivos e subjetivos do artigo 1723 do Código Civil. 4). Tendo 
havido  relacionamento  afetivo  público,  de  convivência  contínua 
e duradoura,  com  vontade  das  partes  de  constituir  família,  configura-se 
a união estável.”  (TJDF;  Rec  2012.02.1.001450-3;  Ac.  721.202;  Quinta 
Turma  Cível;  Rel.  Des.  Luciano  Vasconcelos;  DJDFTE 18/10/2013;  Pág. 
233)

— A união estável pode ser constituída pelo convívio com pessoa separada 
de  fato  há  mais  de  dois  anos,  porque  não  existiria  impedimento  para  o 
casamento.  8.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
improvido. (REsp 973553 / MG - RECURSO ESPECIAL 2007/0179376-5 
Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143) Órgão Julgador T4 - QUARTA 
TURMA Data  do  Julgamento  18/08/2011  Data  da  Publicação/Fonte  DJe 
08/09/2011).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.
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A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e no mérito 
negar provimento à Apelação Cível. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ana  Lúcia  da  Costa 
Queiroz,  Maria Aparecida da Costa Queiroz,  Hélio da Costa Queiroz e Erivelton da 
Costa  Queiroz contra  a  sentença  de  fls.  146/148,  proferida  nos  autos  da  Ação  de 
Reconhecimento  de  União  Estável,  movida  por  Elineuza  Alves  de  Araújo,  que  julgou 
procedente o pedido exordial, reconhecendo a existência de união estável entre a autora e o 
extinto João Pinto Batista de Queiroz.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  183/195),  os  apelantes  suscitam 
preliminares de: a) cerceamento de defesa; b) inépcia da inicial; e c) carência de ação. No 
mérito, argumentam que reconhecem a existência do relacionamento entre o “de cujus” e a 
postulante,  entrementes  tal  relacionamento  não  encontra  respaldo  legal,  jurisprudencial  e 
doutrinário  no  ordenamento  jurídico  pátrio,  uma  vez  que  o  falecido  João  Batista  Pinto 
Queiroz nunca deixou de conviver maritalmente com a Sra. Ana Lúcia da Costa Queiroz, 
muito menos deixou transparecer que não tinha a intenção de permanecer com esta, apesar de 
manter um relacionamento extraconjugal, configurando-se, portanto, o relacionamento em um 
concubinato impuro.  Por fim, pugna pelo acolhimento das preliminares e alternativamente 
pelo provimento recursal.

A apelada ofereceu contrarrazões (fls. 204/206).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 
213/217, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório.

É o Relatório.

VOTO.

A ação em exame tem como objetivo o reconhecimento post mortem 
de união estável entre a postulante, ora apelada, e o Sr. João Batista de Queiroz (falecido).

Inicialmente, antes de adentrar no mérito recursal necessário a análise 
das preliminares aduzidas pelos apelantes, em suas razões recursais.

PRELIMINARES

1.1 – CERCEAMENTO DE DEFESA

Aduzem os apelantes que a sentença “a quo” merece ser anulada, uma 
vez que o Juízo “a quo” não apreciou as teses preliminares arguidas nos autos.
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Sem razão o recorrente.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a preliminar levantada pelos 
apelantes, relativamente a impossibilidade jurídica do pedido, ante a existência de um suposto 
concubinato impuro, na verdade se confundia com o mérito da demanda, tendo sido apreciado 
a contento pelo magistrado singular. Não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

Portanto, rejeito a preliminar.

1.2 – INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO

Alternativamente, apresentaram os apelantes preliminares de inépcia 
da  inicial  e  carência  de  ação,  sob  o  mesmo  fundamento,  qual  seja:  de  ser  o  pedido 
juridicamente impossível, haja vista tratrar-se de uma relação de concubinato impuro.

Vê-se que a matéria aqui ventilada, diz respeito direitamente ao mérito 
recursal, o que faz remeter a sua análise quando do julgamento definitivo.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO

Registre-se, de início, que o §3º do art. 226, da Constituição Federal, 
confere proteção do Estado à união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar.  
No mesmo rumo, o legislador ordinário, com redação apontada no art. 1.723 do novo Código 
Civil, forneceu requisitos para estabelecer os limites que permitem atribuir direitos à união de 
fato, in verbis: 

“É reconhecida como entidade familiar a união estável  entre homem e 
mulher,  configurada  na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  e  
estabelecida com o objetivo de constituição de família”.

É cediço  que,  para  fins  de  reconhecimento  de  união  estável  faz-se 
necessário  que  a  relação  possua  características  e  requisitos próprios  do  companheirismo. 
Quanto aos requisitos  da união estável,  são eles:  que a  união seja pública (no sentido de 
notoriedade,  não podendo ser oculta,  clandestina),  contínua (sem que haja interrupções) e 
duradoura,  além  do  objetivo  dos  companheiros  ou  conviventes  de  constituírem  uma 
verdadeira família (animus familiae). 

De acordo com Rodrigo da Cunha Pereira: 

"O delineamento do conceito de união estável deve ser feito buscando os elementos  
caracterizadores de um 'núcleo familiar'. É preciso saber se daquela relação nasceu  
uma entidade familiar. Os ingredientes são aqueles já demarcados principalmente  
pela  jurisprudência  e  doutrina  na  pós-constituição  de  1988:  durabilidade,  
estabilidade,  convivência  sob  o  mesmo  teto,  prole,  relação  de  dependência  
econômica.  Entretanto,  se  faltar  um  desses  elementos,  não  significa  que  esteja  
descaracterizada  a  união estável.  É  o  conjunto  de  determinados  elementos  que  
ajuda a objetivar e a formatar o conceito de família. O essencial é que se tenha  
formado com aquela relação afetiva e amorosa uma família, repita-se. Os elementos  
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intrínsecos e extrínsecos, objetivos e subjetivos, em cada caso concreto, são os que  
nos ajudarão a responder se ali está caracterizada, ou não, uma  união estável."  
(Direito de Família e o Novo Código Civil. Coord. Maria Berenice Dias, Rodrigo da 
Cunha Pereira. Belo Horizonte: Del Rey, 2002. p. 209/210).

No caso específico dos autos, a comunhão de vida e de interesses entre 
o  casal  restou  particularmente  demonstrada,  conforme  se  depreende  das  declarações  das 
testemunhas. Vejamos:

Testemunha Maria da Luz Vital (fl. 104): “ (…) que é vizinha da 
autora; que conhece a autora desde o seu nascimento. Que tem conhecimento de que autora 
conviveu com o falecido; que a autora conviveu com o falecido no sítio; que tinham uma 
padaria e trabalhavam juntos; que não sabe informar se o mesmo convivia com sua esposa, 
pois o mesmo sempre ficava na localidade em convivência com a requerente;  (….) que a 
autora e o falecido viviam como marido e mulher; (…) que para a sociedade de Bonito de 
Santa Fé o casal convivia como “marido e mulher”; que quando a autora e o falecido vieram a 
morar em São José de Piranhas conviveram sob o mesmo teto com a genitora da autora.”.

Testemunha  Genilza  Vital  Batista  (fl.  104/105):  “  (…)  que  tem 
conhecimento  de  que  a  autora  conviveu  como o  falecido;  que  a  autora  conviveu  com o 
falecido desde 1997; que o falecido tinha outra família mas não convivia; que a autora e o 
falecido viviam como marido e mulher; que a autora e o falecido construíram uma padaria no 
sítio; (...) ”.

Testemunha Maria Aparecida da Costa Queiroz (fl.  105):  “ (…) 
que é filha do falecido; que sabe informar que o falecido conviveu com a autora por dez anos; 
que o pai ia visitar a sua mãe de 15 em 15 dias ou de 30 em 30 dias; que seu pai dormia na 
casa de sua mãe; (…) que chegou a frequentar a casa da autora e se dava bem com a mesma, 
até porque precisa; (…) que na cidade de Acari eram vistos como marido e mulher; (...)”.

Verifica-se, pois, que os depoimentos testemunhais colhidos nos autos, 
conferem plausibilidade  às  alegações  da  autora,  no  sentido  da  existência  de  uma relação 
consistente, pública e duradoura entre o casal, até a data do óbito do Sr. João Pinto Batista de 
Queiroz, além de demonstrar que o falecido se encontrava separado de fato da esposa Ana 
Lúcia da Costa Queiroz.

Seguindo essa linha de raciocínio:

CONCESSÃO  DE  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA  EM  SEDE  DE  APELO. 
POSSIBILIDADE.  RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO 
DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM.COMPROVAÇÃO.  PRESENÇA  DOS 
REQUISITOS DO ARTIGO 1.723 DO CÓDIGO CIVIL. INVERSÃO DOS ÔNUS 
DA SUCUMBÊNCIA.  SENTENÇA REFORMADA. 1)  -  Pode  a  gratuidade  de 
justiça ser concedida em segundo grau quando não houve apreciação do pedido feito 
em primeiro. 2). Firmando a parte declaração de hipossuficiência, deve a gratuidade 
de justiça ser deferida, cabendo a parte contrária, se não concordar, impugnar. 3). 
Para configuração da união estável é necessário o preenchimento dos requisitos 
objetivos  e  subjetivos  do artigo  1723  do  Código  Civil.  4).  Tendo  havido 
relacionamento  afetivo  público,  de  convivência  contínua  e duradoura,  com 
vontade das partes de constituir família, configura-se a união estável. 5). Em 
razão da reforma integral da sentença, invertem-se os ônus da sucumbência. 6). 
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Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação, 
os honorários do advogado serão fixados de acordo com a apreciação equitativa 
do magistrado, considerados o grau de zelo profissional, as circunstâncias da 
lide  e  a  complexidade  da  causa,  bem  como  o  tempo  despendido  para  o 
patrocínio.  7).  Recurso conhecido e provido. (TJDF; Rec 2012.02.1.001450-3; 
Ac.  721.202;  Quinta  Turma Cível;  Rel.  Des.  Luciano Vasconcelos;  DJDFTE 
18/10/2013; Pág. 233)  

CIVIL, FAMÍLIA E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO ESTÁVEL. 
RECONHECIMENTO POST MORTEM. COMPROVAÇÃO PROBATÓRIA. 1. O 
reconhecimento  da união  estável depende  da comprovação inequívoca  da 
existência  de  relacionamento  entre  homem  e  mulher,  em  período  certo,  de 
forma duradoura, pública e  contínua, nos termos do artigo 1.723 do Código 
Civil.  2.  Os  honorários  advocatícios  devem  ser  fixados  de  acordo  com  os 
critérios objetivos, sobretudo tomando em consideração a natureza da causa e o 
tempo de duração do processo. 3. Recurso parcialmente provido. (TJDF; Rec 
2011.05.1.012536-0; Ac. 669.056; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam 
Belmiro; DJDFTE 18/04/2013; Pág. 131)  

Nesse sentido, ressaltou a Procuradoria de Justiça à fl. 216:  “Dessa 
forma, não encontrando respaldo fático ou jurídico a pretensão dos apelantes quanto à  
inexistência  da  união  estável,  eis  que,  ao  longo  da  instrução  processual,  restou  
sobejamente comprovado que a apelada convivia “more uxório” com o falecido João Pinto  
Batista de Queiroz e que esta relação permaneceu até o falecimento do companheiro, outro  
caminho não restava ao dou magistrado senão a confirmação do reconhecimento da união 
estável.”.

Assim,  diante  da  comprovação  de  que  o  falecido  se  encontrava 
separado de fato de sua esposa, não há como subsistir a tese defendida pelos apelantes de que 
tratava-se de uma relação de concubinato impuro.

Nesse sentido:

A união estável pode ser constituída pelo convívio com pessoa separada de 
fato  há  mais  de  dois  anos,  porque  não  existiria  impedimento  para  o 
casamento.  8.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
improvido. (REsp 973553 / MG - RECURSO ESPECIAL 2007/0179376-5 
Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143) Órgão Julgador T4 - QUARTA 
TURMA Data  do  Julgamento  18/08/2011  Data  da  Publicação/Fonte  DJe 
08/09/2011).

Diante do exposto,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a 
sentença em todos os seus termos. 

                                      É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.
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João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
   Relator
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Advogado : Luis Gustavo Pereira de Medeiros Delgado
Apelada    : Elineuza Alves de Souto
Advogada : Iara Maria da Silva

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ana  Lúcia  da  Costa 
Queiroz,  Maria Aparecida da Costa Queiroz,  Hélio da Costa Queiroz e Erivelton da 
Costa  Queiroz contra  a  sentença  de  fls.  146/148,  proferida  nos  autos  da  Ação  de 
Reconhecimento  de  União  Estável,  movida  por  Elineuza  Alves  de  Araújo,  que  julgou 
procedente o pedido exordial, reconhecendo a existência de união estável entre a autora e o 
extinto João Pinto Batista de Queiroz.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  183/195),  os  apelantes  suscitam 
preliminares de: a) cerceamento de defesa; b) inépcia da inicial; e c) carência de ação. No 
mérito, argumentam que reconhecem a existência do relacionamento entre o “de cujus” e a 
postulante,  entrementes  tal  relacionamento  não  encontra  respaldo  legal,  jurisprudencial  e 
doutrinário  no  ordenamento  jurídico  pátrio,  uma  vez  que  o  falecido  João  Batista  Pinto 
Queiroz nunca deixou de conviver maritalmente com a Sra. Ana Lúcia da Costa Queiroz, 
muito menos deixou transparecer que não tinha a intenção de permanecer com esta, apesar de 
manter um relacionamento extraconjugal, configurando-se, portanto, o relacionamento em um 
concubinato impuro.  Por fim, pugna pelo acolhimento das preliminares e alternativamente 
pelo provimento recursal.

A apelada ofereceu contrarrazões (fls. 204/206).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 
213/217, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório.

É o Relatório.

7


	VOTO.

